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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 1033
CEP: 95360-000 – PARAÍ – RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50  FONE: (54) 3477-1233 
E-mail: licitacoes@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito

           Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
OBJETO: Registro de Preços para contratação de eventuais serviços de recapagem, vulcanização e conserto de pneus para atender as demandas das Secretarias Municipais de Paraí/RS.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A contratação de serviços de recapagem, vulcanização e conserto de pneus mostra-se indispensável para a adequada manutenção da frota municipal, composta por veículos leves, caminhões, máquinas pesadas e equipamentos utilizados na execução das atividades administrativas e operacionais das diversas Secretarias Municipais. Tais serviços são essenciais para garantir a segurança, a eficiência e a continuidade dos serviços públicos prestados à população.

A recapagem de pneus, quando realizada por empresa especializada e em conformidade com as normas técnicas vigentes, representa alternativa economicamente vantajosa em relação à aquisição de pneus novos, permitindo o reaproveitamento de carcaças em boas condições, com redução de custos e uso mais racional dos recursos públicos, sem prejuízo à segurança e ao desempenho dos veículos.

Da mesma forma, os serviços de vulcanização e conserto de pneus são fundamentais para a correção imediata de danos decorrentes do uso contínuo da frota, especialmente em veículos que operam em estradas vicinais, áreas rurais e canteiros de obras, ambientes que naturalmente aceleram o desgaste e aumentam a incidência de avarias. A ausência desses serviços pode resultar em imobilização de veículos, atrasos na execução das atividades e prejuízos à prestação dos serviços públicos essenciais.

Assim, a contratação dos referidos serviços visa assegurar a manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, promovendo maior vida útil dos pneus, redução de custos operacionais, segurança dos condutores e usuários, bem como a continuidade e a eficiência das ações desenvolvidas pela Administração Pública em benefício da coletividade.
A contratação está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021, considerando que a demanda é variável ao longo do exercício, não sendo possível prever quantitativos exatos por tipo de serviço, bem como que  o Registro de Preços permite maior flexibilidade e melhor gestão dos recursos públicos.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os serviços de recapagem de pneus têm natureza de serviços comuns, tendo em   vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art.6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021

3.1. Obrigações da Contratada:

· Atender todas as especificações e orientações constantes no Termo de Referência, Edital e seus anexos;

· Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação, que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE visando   propiciar os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE;

· Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Fiscal do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

· Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE.

· Mobilizar a equipe necessária aos serviços e disponibilizar os equipamentos e acessórios necessários à sua execução com elevada qualidade e eficiência;

· Prestar os serviços com integral observância das disposições contratuais, de acordo com a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com o disposto na legislação aplicável, fornecendo mão-de-obra, equipamentos e, quando assim determinado, materiais necessários para execução dos serviços, respondendo diretamente por sua qualidade e adequação;

· Executar o objeto contratual em sua totalidade, executando os serviços com pessoal próprio devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade pela coordenação, já que responsável legal, administrativa e tecnicamente pelos serviços executados;

· Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente.

· Atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do CONTRATANTE quanto à substituição de mão-de-obra entendida como inadequada para a prestação dos serviços.

· Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.

· Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste Contrato, de acordo com as especificações determinadas nos processos administrativos, assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos / acessórios disponibilizados;

· Cumprir as legislações federal, estadual e municipal pertinentes, e se responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrente de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar;

· Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto deste Contrato.

· Reparar, corrigir, remover, reconstituir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

· As empresas que se fizerem participantes desse ato licitatório deveram ter ciência de que a aquisição se dará de forma fracionada e eventual;

· As empresas que se fizerem participantes desse ato licitatório deverão ter ciência de que o prazo máximo para a entrega do serviço é de 15 (quinze) dias, contados a partir da solicitação da prestação, sendo que a mesma deverá realizar a retirada dos pneus junto à unidade requisitante bem como a entrega no mesmo local.

· A empresa deverá possuir instalações próprias e contar com sistemas eficientes de segurança que permita salvaguardar os pneus que estejam em suas instalações para a realização dos serviços, e arcar com a responsabilidade no caso de desaparecimento dos mesmos, danos causados, furto e roubo nas dependências da empresa.

· O objeto da presente licitação deverá ser entregue nas especificações e demais características, em conformidade com o ofertado na proposta da licitante e edital, aceito pelo Município, no local informado no momento do envio do Empenho;

· O prazo máximo para a entrega do serviço é de 15 (quinze) dias, contados a partir do envio da nota de empenho.

· Caso o serviço não corresponda ao ofertado, a licitante vencedora deverá providenciar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data de notificação administrativa, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório e na Lei n.º 14.133/2021.

· Nos serviços de recapagem de pneus, deverá ser utilizada matéria prima de 1ª (primeira) qualidade, proporcionando maior durabilidade e resistência, prologando a vida útil do pneu;

· Os serviços de recapagens de pneus, bem como a vulcanização e conserto, deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Meteorologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao objeto, em vigor.

3.2. Sanções administrativas:

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas no decreto n° 183/23 e na Lei 14.133/2021 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

3.3. Vigência do contrato:

A Ata de Registro de Preços terá a vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei nº 14.133/2021

3.4. Modalidade de Aquisição:
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão eletrônico, na   forma de Registro de Preços, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, E 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas pela administração, bem como, pelo levantamento realizado pela unidade requisitante, cuja solicitação encontra-se anexa ao presente estudo.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para atendimento da necessidade de eventuais serviços de recapagem, vulcanização e conserto de pneus da frota municipal, procedeu-se ao levantamento das soluções disponíveis no mercado, considerando as práticas usualmente adotadas por entes públicos e a oferta existente na região.

Verificou-se que os serviços pretendidos são amplamente ofertados no mercado, existindo pluralidade de fornecedores especializados, aptos a executar os serviços com padrões técnicos compatíveis às necessidades da Administração Pública. Os serviços possuem características comuns, com especificações padronizadas e passíveis de definição objetiva, o que favorece a competitividade e a obtenção de propostas vantajosas.

Constatou-se, ainda, que a prática predominante no mercado e em contratações públicas similares é a utilização do Sistema de Registro de Preços, especialmente em razão da demanda variável, da impossibilidade de previsão exata dos quantitativos e da necessidade de contratações ao longo do exercício, conforme a ocorrência de desgastes e avarias nos pneus da frota.

No levantamento realizado, não foram identificadas soluções tecnicamente mais vantajosas que substituam ou tornem desnecessária a contratação dos serviços de recapagem, vulcanização e conserto de pneus, sendo tais serviços essenciais para prolongar a vida útil dos pneus, reduzir custos com substituições integrais e garantir a segurança e a continuidade dos serviços públicos prestados.

Diante do exposto, conclui-se que a contratação, por meio de licitação com utilização do Sistema de Registro de Preços, mostra-se adequada, viável e compatível com as soluções disponíveis no mercado, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para estimaiva do valor da contratação, foram realizadas pesquisa de preços com empresas do ramo, bem como realizadaa atualização dos valores da última contratação com incidência do IPCA acumulado nos últimos 12 meses. Não foi possível a consulta de preços em contratações de outros órgão públicos considerando a especificidade dos pneus e dos serviços a serem realizados (p.e. expessura mínima da borracha a ser utilizada na recapagem), o que dificulta a pesquisa em plataformas de preços.

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 973.460,40 (novecentos e setenta e três mil, quatrocentos e sessenta reais e quarenta centavos), conforme mapa comparativo abaixo:

	RECAPAGEM

	Item
	DESCRIÇÃO
	 F. Vachileski 
	 Garbin Bergamo 
	 DR Pneus 
	 Contrato atualizado 
	 Preço unitário médio 

	1
	Recapagem a quente de pneu 1400 x 24, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 30mm. 
	 R$       2.900,00 
	 R$       2.990,00 
	 R$       2.800,00 
	 R$       2.215,60 
	 R$       2.726,40 

	2
	Recapagem a quente de pneu 20.5 x 25, L-3, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 38mm. 
	 R$       7.000,00 
	 R$       6.900,00 
	 R$       6.500,00 
	 R$       5.753,66 
	 R$       6.538,42 

	3
	Recapagem a quente de pneu 17.5 x 25, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima 30mm. 
	 R$       3.500,00 
	 R$       3.990,00 
	 R$       3.600,00 
	 R$       2.491,38 
	 R$       3.395,35 

	4
	Recapagem a quente de pneu 18.4 x 30, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm.
	 R$       3.500,00 
	 R$       3.900,00 
	 R$       3.700,00 
	 R$       3.058,82 
	 R$       3.539,71 

	5
	Recapagem a quente de pneu 23.5 x 25, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 34mm
	 R$       6.500,00 
	 R$       8.500,00 
	 R$       7.500,00 
	 R$       6.616,50 
	 R$       7.279,13 

	6
	Recapagem a quente de pneu 19.5 x 24, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 32mm.
	 R$       3.500,00 
	 R$       3.990,00 
	 R$       3.700,00 
	 R$       2.622,99 
	 R$       3.453,25 

	7
	Recapagem a quente de pneu 23.1 x 30, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm. 
	 R$       6.500,00 
	 R$       6.500,00 
	 R$       6.500,00 
	 R$       4.982,74 
	 R$       6.120,69 

	8
	Recapagem a quente de pneu 14.9 x26, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm. 
	 R$       2.000,00 
	 R$       2.500,00 
	 R$       2.300,00 
	 R$       1.812,38 
	 R$       2.153,10 

	9
	Recapagem a quente de pneu 12.5 x 80 R18, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 25mm. 
	 R$       1.900,00 
	 R$       2.275,00 
	 R$       1.600,00 
	 R$       1.217,48 
	 R$       1.748,12 

	10
	Recapagem a quente de pneu 14.9 x 24, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm.
	 R$       2.000,00 
	 R$       2.500,00 
	 R$       2.100,00 
	 R$       1.984,74 
	 R$       2.146,19 

	11
	Recapagem a frio de pneu 1000 x 20, radial, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 22mm. (Borrachudo)
	 R$          850,00 
	 R$          995,00 
	 R$       1.050,00 
	 R$          960,12 
	 R$          963,78 

	12
	Recapagem a frio de pneu 215 x 75 x 17,5, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 12mm.
	 R$          500,00 
	 R$          755,00 
	 R$          750,00 
	 R$          526,24 
	 R$          632,81 

	13
	Recapagem a frio de pneu 295 x 80 x 22,5, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 22mm. (Borrachudo)
	 R$          950,00 
	 R$       1.055,00 
	 R$       1.050,00 
	 R$          964,11 
	 R$       1.004,78 

	14
	Recapagem a frio de pneu 225 x 70 R15, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 12mm.
	 R$          500,00 
	 R$          490,00 
	 R$          480,00 
	 R$          554,92 
	 R$          506,23 

	15
	Recapagem a frio de pneu 275/80R 22.5, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 22mm. (Borrachudo)
	 R$          900,00 
	 R$          995,00 
	 R$       1.050,00 
	 R$          943,71 
	 R$          972,18 

	16
	Recapagem a frio de pneu 14.9 x 28, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm (borrachudo)
	 R$       2.000,00 
	 R$       2.700,00 
	 R$       2.300,00 
	 R$       2.425,56 
	 R$       2.356,39 


	VULCANIZAÇÃO

	Item
	DESCRIÇÃO
	 F. Vachileski 
	 Garbin Bergamo 
	 DR Pneus 
	 Contrato atualizado 
	 Preço unitário médio 

	1
	Vulcanização a quente de pneu 1400 x 24, borrachudo 
	 R$          800,00 
	 R$          700,00 
	 R$          550,00 
	 R$          602,73 
	 R$          663,18 

	2
	Vulcanização a quente de pneu 20.5 x 25, borrachudo, L-3
	 R$       1.000,00 
	 R$       1.100,00 
	 R$       1.800,00 
	 R$       1.044,60 
	 R$       1.236,15 

	3
	Vulcanização a quente de pneu 17.5 x 25, borrachudo 
	 R$          800,00 
	 R$          850,00 
	 R$          550,00 
	 R$          668,54 
	 R$          717,14 

	4
	Vulcanização a quente de pneu 18.4 x 30, borrachudo 
	 R$          800,00 
	 R$          950,00 
	 R$          660,00 
	 R$          717,64 
	 R$          781,91 

	5
	Vulcanização a quente de pneu 23.5 x 25, borrachudo 
	 R$       1.000,00 
	 R$       1.400,00 
	 R$       1.800,00 
	 R$       1.065,50 
	 R$       1.316,38 

	6
	Vulcanização a quente de pneu 19.5 x 24, borrachudo
	 R$          800,00 
	 R$          850,00 
	 R$          550,00 
	 R$          646,61 
	 R$          711,65 

	7
	Vulcanização a quente de pneu 23.1 x 30, borrachudo 
	 R$       1.000,00 
	 R$       1.100,00 
	 R$       1.050,00 
	 R$          947,45 
	 R$       1.024,36 

	8
	Vulcanização a quente de pneu 14.9 x 26, borrachudo 
	 R$          500,00 
	 R$          550,00 
	 R$          550,00 
	 R$          490,96 
	 R$          522,74 

	9
	Vulcanização a quente de pneu 12.5 x 80 R 18, borrachudo 
	 R$          500,00 
	 R$          450,00 
	 R$          350,00 
	 R$          370,31 
	 R$          417,58 

	10
	Vulcanização a quente de pneu 14.9 x 24, borrachudo
	 R$          500,00 
	 R$          550,00 
	 R$          500,00 
	 R$          490,96 
	 R$          510,24 

	11
	Vulcanização a frio de pneu 1000 x 20, radial, borrachudo 
	 R$          400,00 
	 R$          285,00 
	 R$          280,00 
	 R$          310,98 
	 R$          319,00 

	12
	Vulcanização a frio de pneu 215 x 75 x 17,5 borrachudo radial 
	 R$          300,00 
	 R$          195,00 
	 R$          180,00 
	 R$          184,77 
	 R$          214,94 

	13
	Vulcanização a frio de pneu 295 x 80 x 22,5 borrachudo radial 
	 R$          300,00 
	 R$          285,00 
	 R$          280,00 
	 R$          291,21 
	 R$          289,05 

	14
	Vulcanização a frio de pneu 225 x 70 x R15 borrachudo radial 
	 R$          200,00 
	 R$          175,00 
	 R$          120,00 
	 R$          191,07 
	 R$          171,52 

	15
	Vulcanização a frio de pneu 275/80R 22.5, borrachudo 
	 R$          300,00 
	 R$          285,00 
	 R$          280,00 
	 R$          300,06 
	 R$          291,27 

	16
	Vulcanização a frio de pneu 14.9 x 28, borrachudo
	 R$          500,00 
	 R$          550,00 
	 R$          550,00 
	 R$          464,85 
	 R$          516,21 


	CONSERTOS

	Item
	DESCRIÇÃO
	 F. Vachileski 
	 Garbin Bergamo 
	 DR Pneus 
	 Contrato atualizado 
	 Preço unitário médio 

	1
	Conserto pneu 1400 x 24
	 R$          100,00 
	 R$          155,00 
	 R$          150,00 
	 R$          135,80 
	 R$          135,20 

	2
	Conserto pneu 20.5 x 25
	 R$          200,00 
	 R$          195,00 
	 R$          200,00 
	 R$          228,77 
	 R$          205,94 

	3
	Conserto pneu 17.5 x 25
	 R$          100,00 
	 R$          175,00 
	 R$          150,00 
	 R$          163,80 
	 R$          147,20 

	4
	Conserto pneu 18.4 x 30
	 R$          100,00 
	 R$          155,00 
	 R$          180,00 
	 R$          170,63 
	 R$          151,41 

	5
	Conserto pneu 23.5 x 25
	 R$          200,00 
	 R$          255,00 
	 R$          200,00 
	 R$          267,42 
	 R$          230,61 

	6
	Conserto pneu 19.5 x 24
	 R$          100,00 
	 R$          175,00 
	 R$          200,00 
	 R$          154,60 
	 R$          157,40 

	7
	Conserto pneu 23.1 x 30
	 R$          200,00 
	 R$          185,00 
	 R$          200,00 
	 R$          221,45 
	 R$          201,61 

	8
	Conserto pneu 14.9 x 26 
	 R$          100,00 
	 R$          155,00 
	 R$          150,00 
	 R$          129,53 
	 R$          133,63 

	9
	Conserto pneu 12.5 x 80 R 18
	 R$          100,00 
	 R$          135,00 
	 R$          120,00 
	 R$          109,68 
	 R$          116,17 

	10
	Conserto pneu 14.9 x 24
	 R$          100,00 
	 R$          155,00 
	 R$          120,00 
	 R$          134,75 
	 R$          127,44 

	11
	Conserto pneu 1000 x 20 
	 R$            80,00 
	 R$            85,00 
	 R$          120,00 
	 R$          107,50 
	 R$            98,13 

	12
	Conserto pneu 215 x 75 x 17,5  
	 R$            80,00 
	 R$            55,00 
	 R$          100,00 
	 R$            72,44 
	 R$            76,86 

	13
	Conserto pneu 295 x 80 x 22,5  
	 R$            80,00 
	 R$            85,00 
	 R$          120,00 
	 R$            99,37 
	 R$            96,09 

	14
	Conserto pneu 225 x 70 x R15 
	 R$            80,00 
	 R$            45,00 
	 R$            60,00 
	 R$            74,76 
	 R$            64,94 

	15
	Conserto pneu 275/80R 22.5
	 R$            80,00 
	 R$            85,00 
	 R$          120,00 
	 R$            99,28 
	 R$            96,07 

	16
	Conserto pneu 14.9 x 28
	 R$          100,00 
	 R$          155,00 
	 R$          150,00 
	 R$          127,31 
	 R$          133,08 


Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, que “Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Paraí/RS”.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de eventuais serviços de recapagem, vulcanização e conserto de pneus, destinados à manutenção da frota municipal utilizada pelas diversas Secretarias do Município de Paraí/RS, por meio de procedimento licitatório com adoção do Sistema de Registro de Preços.

A escolha do Registro de Preços justifica-se pela natureza dos serviços, que são recorrentes, de demanda variável e impossíveis de quantificação exata previamente, uma vez que dependem do uso contínuo dos veículos, das condições de tráfego e da ocorrência de desgastes ou avarias nos pneus. O sistema permitirá que as contratações ocorram de forma parcelada e conforme a necessidade da Administração, sem a obrigatoriedade de contratação imediata de todo o quantitativo estimado.

A solução contempla a definição de especificações técnicas claras e padronizadas para cada tipo de serviço, assegurando a qualidade da execução, a segurança dos veículos e a uniformidade dos procedimentos adotados. A contratação abrangerá os diferentes tipos de pneus utilizados na frota municipal, atendendo veículos leves, pesados e máquinas, conforme a demanda das Secretarias.

A operacionalização da solução dar-se-á mediante a emissão de ordens de fornecimento ou autorizações de serviço, observados os preços registrados, os prazos e as condições estabelecidas no instrumento convocatório e na ata de registro de preços. Tal modelo proporciona maior agilidade administrativa, controle dos gastos públicos e melhor gestão da manutenção da frota.

Dessa forma, a solução proposta mostra-se adequada, viável e eficiente, atendendo às necessidades da Administração Pública, garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais e observando os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, a presente licitação será dividida em lotes, para os serviços a serem realizados no mesmo tipo de pneu, uma vez que necessitam serem realizados ao mesmo tempo, sendo inviável a contratação de mais de uma empresa para serviços que devam ser realizados em um mesmo pneu. 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes. Caso  ocorra algum descarte, a contratada é responsável por providenciar o destino adequado. Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 06 de janeiro de 2026.
Arlindo Pietrobiasi,
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito
Rejane Mezzomo Bresolin,

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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